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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRATO N'O6q/2O'5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MTIMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n'30.350.149i0001-61, com sede à Rua
19 de Março SA.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa A S

DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS, inscrito no
CNPJ sob o no 09.121.891/0001-09, Residente à Av
Artemia Pires Freitas, S/I.{, Cond Resid Terra Nova II Casa
186, Sim, Feira De Santana, Estado da Bahia, nesse ato
representado pelo Sr. Abenildo Santana dos Santos, portador
de CPF no 563.xxx.xxx-34, denominando-se a partir de

âgora CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo
de Contrato, com base na Dispensa de Licitação no

04312025, regido no que couber pela Lei Federal Ílo

l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

ctÁu§ul,A PRTMETBÀ - Do oeIETo ,, :,

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada na locação da
carreta ornamental (trenzinho), devidamente caracterizada com temática junina, com
motorista e equipe de apoio, parâ transportar os participantes do evento de São João
promoüdo pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município
de Capela do Alto Alegre - BA, conforme disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n"
043t202fl autorização contida nos Processo Administrativo de n" 07812025, eüe independente de

transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DO

O presente confrato está vinculado ao Processo Administrativo no 07812025, Dispensa de
Licitação no 04312025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁU§ULA QUARTA - VALOR E CONDIÇOE§ DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é
de R$ 15.000100 (Quinze mil reais), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrafo Primeiro; A lu parcela, corespondente a 50o/o do valor do contrato, será paga no ato
da assinatura do contrato, a tífulo de antecipação, para garantia da apresentação no dia e

-

%1,

horários fixados.
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Parágrafo Segundo: AZU parcela, correspondente ao valor residual de 5A% do valor do

contrato, será paga em até 05 (cinco) dias uteis apos realizada a apresentação determinados
neste instrumento contrafual.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal.IFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida peta Secretaria de Tríbutação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULÂ QUINTA _ DO RBAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado plo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I ( Ín) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Parúgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá reahzar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Nonnativa RFB n" L234, de l1 de Janeiro de 201 1 e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2A23, sob pena de Íicar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complemen[ar l0l/00.
Parágrafo Primeiro A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoslProdutos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parígrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encamiúar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipaln" 08412023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional,paÍa fins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMÂ - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. n' 07812025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
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Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apôs adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA otTAVA - DA DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

CLÁU§ULA NONA _ DAS GÂRÂNTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

cLÁusuI,À,DÉcl1t{À,... 0BBI.GÂÇÕ-§§,,D P'ÂBTE§

I - Constitui obrigação da CONTRATAI\TE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos confonne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e ffúalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conffato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alem de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - DA ALTERÂÇÃO

Este Confrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmenter t critério da Administração:

a) Quando necessária modifi
deü damente j ustifi cado ;

ORGÃO/T]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

33903900 - Outros
Servíços de Terceiros -

Pessoa Juridica

1.500.0000

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte eLazer

Z02l - Realização de Eventos

Culturais

eto ou das especificações do objeto, por -- ^t'-- - ^rtluLrvu110

L
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b) Para modificação do vaior decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originririas;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso forfuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até timite de 25a/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por iguat período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
lfinanceiro do contrato . .,

CLÁUST]LA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art.. 137 da lei t4.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Prtmeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo'ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Conrato até a sua rescisão.

Parágrufo Segundo: Os casos de rescisão conüatual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, Íique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, devcrá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda quê verbalmente, ratificando [o. escrito.

§ l'. Na ocorência dê motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo aprévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a graüdade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 o/o (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado a
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il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem carífier compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DECTMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2t e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signaúrias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMÂ SEXTA - DÀ YIGÊNCIÀ

O presente contrato passará a vigorar a partir de 14105/2025, corn término em i 3rc7DA25, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121e alterações posteriores.

CLÁUST]LA DECIMÀ SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.u Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264, como objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. Do FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento de'qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 14 de Maio de 2025

!.

DE EDUCAÇAOFUNDO
Sr.o Cristina ardoso da Silva

S S DU S

'gal . Abenildo
CONTRA

-
Santos

Testemunhas:

Nome

,-k,

Nome:
CPF:cPF: 0€o . bf a. . b Sç - l({ 0oíof//"2;*ry
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I Locação de carreta ornamentada (Trenzinho) 03 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00

ANEXO ÚXICO
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RESUMO DO CONTRATO NO 06912025

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/I.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: A S DOS SANTOS PRODUCOE§ ARTISTICAS, inscrito no CNPJ sob o no

09.121.891/0001-09, Residente à Av Artemia Pires Freitas, S/f{, Cond Resid Terra Nova II
Casa 186, Sim, Feira De Santana, Estado da Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Abenildo
Santana dos Santos, portador de CPF no 563.xxx.xxx-34.
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação da carreta ornamental (trenzinho),
devidamente caractenzada com temática junina, com motorista e equipe de apoio, para

transportar os participantes do evento de São João prornovido.pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte eLazer do Município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art.T5Inciso II da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 15.000,00 (Quinzc mil reais).
Data da Assinatura: 14 de Maio de2025.
Vigência: l3 de Julho de 2025.
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11 DE JUNHO DE2025. ANO XV. NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO NO 06912025

Contratante: FUNDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ sob o n' 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março S,ô{, andar 2, Baino: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS, inscrito no CNPJ sob o n' 09.121.891/000r-09,
Residente à Av Artemia Pires Freitas, SN, Cond Resid Terra Nova II Casa 186, Sim, Feira De Santana, Estado da
Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Abenildo Saltana dos Santos, portador de CPF n' 563.xxx.xxx-34.
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação da carreta omamental (trenzinho), deüdamente caracterizada
com temáticajunina, com motoristâ e eqúpe de apoio, para transportar os participantes do evento de São João promovido
pela Secretaria Municipal de Educagão, Cultura, Espoúe e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14.13312021..
Valor do Contrato: R$ 15.000,00 (Qürze mil reais).
Data da Assinaturo: 14 de Maio de 2025.
Vigência: 13 de Julho de 2025.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A S DOS SANTOS PRODUCOE§ ARTISTICA§
CNPJ: 09.121.891 /0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adrrinistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticldade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> our <http //www.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1"751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 13:48:58 do dia A910512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/1112025.
Codigo de controle da certidão: 040D.4C4E.8468.E2FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTAT}O DA I}AHIA

S ECRETÁ II TÂ I' A ÍI A7,TN DA

[.missão: 0910512025 I ] :.50

Certidão l§egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252499286

nnzÂo socrAL

A S DOS SANTOS PRODT]C]O[,S AR'TIS"TIC:AS

rNscRrçÂo r.slAüuAL

075.370. r 28

CNPJ

09.r21.8e 1/0001-09

Fica ceÍtificado que náo constam, atê a pÍesente data, pendências dê responsabilidade da pessoa fisica ou jurídicã acimâ
identificada, Íelativas aos tributos administÍados por esta SecrelãÍia.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/05/2025, conforme Portaria nu 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida coÍn a apresentação conjunta do cartáo originalde inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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09/ütii?025, 13:48 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRf'

f nscrição:
Razão
cial:
Endereço:

09.121.89U0001-09

A S DOS §ANTOs PRODUCOE§ ARTISTICAS ME

AV ARTTMIA PIRES DE FREITAS SN CD R T NOV II C 186 / SIM I FEIRA DT
sANlÂÍ\lA I BA / 44085-370

A Caixa Éconômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1L de maio de 1990, cerlifica QU€, nesta data, a

empresô acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prCIva contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações corn o FGTS.

Validade z}a / AS /2025 a 02/A6/2025

Certificação Número: 202505040135 L5L7915600

Informação obtida em 09/05/2A25 13:48:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRJLBALHT§TAS

Nome: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS (UernrZ E FILIAIS)
CNPJ: 09 .:-2]-. 891/OOO1-09
Cert idão rr o : 257 6267 4 i zjzs
Expedição: a9/a5/2Q25, às 13 :5:-:22
Validade: 05/Lt/2025 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da d"ata
de sua expediÇão.

Certifica-se que À s Dos sÀNros pRoDucons ARrrsrreAs (MATRrz E Frr,rÀrs)
, inscrito (a ) no CNPJ sob o n o o9 .L21,. 89 L/ oo0L- 09 , NÃo consra como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Cert idão emit ida com base nos arLs . 642 -A e B 13 -A da Consol idaçã<>
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.44A/20:.1 e

13.467/20L7, e no At.o 0L/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
os dados constantes desta CerLidão são de responsabi l idade dos
Tribunai s do Trabalho .

No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atest,a a empr€sa em relação
a todos os seus esLabel-ecimenLos, agências ou f i I iais .

A aceitaÇão desta certidão condiciona* se à verif icação de sua
autenticidade no portal do 'Iribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http| / lwww. tst.jus.br)
Cert,idão emiLida gratuit.ament,e.

rNFORI,ÍAÇÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado oLl em

acordos j udiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimenLos previ denc iários , a honorár j-os , a cust,as , a
emolumentos ou a reco-lhÍmentos deLerminados em Iei; cu decorrences
de execução de acordos firmados perante o Minist,ério Público do
Trabalho, Comíssão de ConcÍ1iação Prévia ou demais tit.ulos que, por
disposição }egal, contiver força execuLiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MIJNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 2'17, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

Ç9DlG9:N/2025/95790

CONTRIBUINTE A S DOS SANTOS PRODUCOE§ ARTISTICAS ME

ENDEREÇO AVENIDA AR'TEMlA PIRES FREITAS, 10301, CASA 186 . RESID TERRA
NOVA II

CNPJ/CPF 09.121.891/0001-09

37.736-8

thrscRrÇÃo DE LocALrzAÇAo 2§3.688-9

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

DATA DA EMISSNO ON CERTIDÂO 09t05t2025

DATA DE VALIDADE DA CERTIDAO 0üa7n026

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feíra de SanÍarta a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acÍma, relatívas aos tributos desÍe munÍcipío, adminisÍrados por esta
Secretaria Municipat da Fazenda, inclusive os lnscrito s em Dívida Ativa.

Á presenÍe Certidão rráo servira de prova czntra quaisquer debitos referentes a reçolhimenÍos que nâo tenham sida
, efetuados e que venharn ê ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, çonfonne prerrogtttiva legal prevista

nos lrtcisos de I a lX, do Artigo 149, da Lei Federal n" 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Narlond.

Canforme a Arl. 215, § 3'. do Çodigo Tribtiário Municipal - Lei Complementar de no. 0A3, 22 de ctezembro 2000, as
certidÕes farnecidas não excluem o direita de a Fazenda Municipal çobrar, em qualquer tempo, os déôrtos que
venham a ser apurados pela autoridade adrninistrativa.

A autenticidade deste dacumento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: htttrt://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

' EsÍa CERTIDAO abrange, apenas, o esfaôele cimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
rcfere-se apel?as aos TRTBUTOS MUNICIPAIS. E valida pelo prazo de 60 D|AS, contaclo a partir cta data da sua
ernissâo.

Cócligo de verificação de autenticidade:

7319238T ce7 47 a2206d68f4833e 1a54e

Certidão enitida graluitarnente.

\" Atenção: qualquer rasura ou emencla invaliclará este clacumento.

https.llwww.seÍaz.Íeiradesantana.ba.Sov. br/?pg=servicosonline&Certidao-cle-debitos=1# 1t1

rN§üRrÇÂo MUNtCIPAL:


